
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2007

Que fazem entre si, de um lado o Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte, pessoa 
Jurídica de Direito Público, com sede na cidade de Novo Horizonte, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 95.990.115/0001-87, neste ato representada pelo Senhor 
ELI MARIOTT, Prefeito Municipal, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e de outro lado CONPAC S/S LTDA – Concursos, pesquisas, 
auditoria e consultoria Ltda, pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Av. 
Pinheiros, s/n, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.660.687/0001-05, neste ato representada pelo 
Senhor Álvaro Miguel Farias, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem 
por justo e contratado o presente, que regerá pelas cláusulas e condições, de conformidade 
com os termos aqui ajustados.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o   presente   Contrato  às  normas previstas na Lei 
nº 8.666/93, com suas atualizações em especial ao disposto no art. 24, II, e no Processo 
Licitatório nº 14/2007, Dispensa de Licitação 7/2007.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: A  Contratada na condição de empresa 
prestadora de serviços na área de Concursos, Pesquisas, auditoria e consultoria, reúne as 
condições técnicas e jurídicas necessárias e suficientes ao desempenho do objeto deste 
contrato, descrito no Quadro abaixo:

Quadro 01 – do Objeto do Contrato:

CLÁUSULA SEGUNDA:  A Contratante, por este instrumento, contrata os serviços da 
Contratante, para execução do objeto explicitado no Quadro 01, resguardada a parcela do 
direito atingido pela prescrição.

CLÁUSULA TERCEIRA:  A Contratante fornecerá todos os documentos solicitados 
pela contratada, necessários a consecução do objeto contratado, por seus originais ou 
cópias, simples ou autenticadas, conforme necessário, mediante recibo ao representante ao 
a seu proposto.

I. Prestação de serviços referente à elaboração do edital, elaboração e impressão 
das provas e gabaritos, ensalamento, correção das provas, realização da prova 
prática, elaboração da lista de classificação dos candidatos e elaboração dos 
editais de divulgação dos resultados finais do Concurso Público nº 001/2007, 
para os cargos de Médico, Farmacêutico, Assistente Social, Professor de 
Informática, Fiscal de Obras, Tributos e Vigilância Sanitária e Operador de 
Máquinas.



CLÁUSULA QUARTA:  O preço do(s) Serviço(s), objeto do presente contrato é de       
R$ 7.800,00(Sete mil e oitocentos reais), devido pela Contratante após assinatura do 
Presente Contrato.

§ ÚNICO: o pagamento será efetuado em duas parcelas, conforme explicitado nas 
alíneas a seguir:

a) Primeira parcela no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 
pagos impreterivelmente até a data de 20/03/2007;

b) Segunda Parcela no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 
pagos no ato da publicação do resultado final do concurso.

CLÁUSULA QUINTA: Ocorrendo atraso no pagamento dos valores devidos, incidirão 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido e mais juros de 1% (um por cento) ao 
mês e correção monetária pela variação do IGPM/FGV, calculada pró rata die a partir do 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao vencido.

CLÁUSULA SEXTA:  O prazo para a entrega de material(is) resultante(s) do(s) serviço(s) 
prestado(s) será igual ao estabelecido no edital do concurso, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período,  em virtude de motivo(s) de força maior.

CLÁUSULA SÉTIMA: Qualquer divulgação do(s) Objeto(s) do presente contrato de 
forma indevida e irreal serão de inteira responsabilidade da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA :As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  
conta do orçamentário de 2007 - Projeto Atividade: 20.01 – 04.122.0002.2.002.3.3.90 –
Manutenção da Administração Superior

CLÁUSULA NONA:  Fica eleito o fórum desta comarca, para dirimir quaisquer questões 
atinentes a aplicação deste instrumento.

E assim, por estarem justos e conformes, assinam o presente em 03(três) vias 
de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas, para que surta seus legais efeitos. 

Novo Horizonte,SC,  07 de Março de 2007.

ELI MARIOTT CONPAC S/S LTDA 
Prefeito Municipal                       Contratada


